
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.152/2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóveis que especifica, e dá
outras providências.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS.,
faço saber que em sessão ordinária realizada em 15.12.08 a Câmara
Municipalaprovoue eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°
Fica o Poder,. Ex~sutivo. Munic~?alautorizado a doar o imóvel de sua
propriedade, determinado· pela fração do imóvel rural denominado Granja
Santo Antonio,desmembrado da matrícllla do CRI local sob o nO5.252/R-20,

medindo 0,4152H~,.paraaAss?ciação Casa. Paraguai de Amambai - MS,
portagora do C1NPJl1°·09.072,567/00014~, situada neste município.

§ 1° ..,0 imóvE<ldescritoüó'artigo anterior destina-se a para a construção da
sede da entidââe,nãOpodendo ser dado outro destino ao mesmo, sob pena de
tOrnara doaçãO Ilula de pleno direito.

§2ri- Após ap~b1icaçã()idestaLei, adonatária terá o prazo de 06 (seis) meses,
para ini.çiar asedi~c(lTÕ~S e 24 (vinte e quatro ) meses para o término da obra,
sob pena de n~,o.ofa.zendo, oiIIlóvel reverter ao patrimônio do Município,
independ~)ltedàN()tifiCâção Judicial ou ExtJ.flJUqicial.

§ 3° - Fica proibida a venda, doação, perrrmta, cedência ou transferência a
qualquer título deste imóvel a terceiros.

contrário.

nadata.âe suâpublicação.

§ 4° - Cqnstará, obrigfltoriamente,na escritura pública de doação, a cláusula de

reversãoâest:i~9~ela.8~atrimÔnio MuIlicipal, cOITl.acessões e benfeitorias, se
o donatárioinadiin6Iir~.lTIcom aso.br~gações legais prevista nesta Lei.

Esta Lei
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